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Of. Gab. N.° 130/2015. Serafina Corrêa, RS, 20 de março de 2015.

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal,

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 24, de 2015.

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Municí^ alcanço o Projeto de Lei n° 24, de

2015, que “Autoriza o Poder Executivo Municip/l a proceder à concessão onerosa do

Bar e Restaurante, localizado no Camping Carireiro, e dá outras providências.
JJ

Pela habitual

que se renova votos de distinta consideração.

:olhida, antecipo agradecimentos, ao mesmo tempo em

Atenciosamente,

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

efeito Municipali

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP; 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone,'Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - www.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa
viva com qualidade


